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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0320/2025


	Emendas n.º 002 a 005 do Projetos de Lei  Nº. 00196/2025, 
Autoriza a criação emergencial da Tabela Diferenciada e o Programa Fila Zero na Saúde, para efeito de complementação financeira dos valores fixados na Tabela SUS Nacional, para remuneração de exames, consultas e demais procedimentos a serem prestados por entidades de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que venham a participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde no âmbito do Município de Niterói, por meio de recursos próprios.

Autor: Vereadores Anderson Pipico e Tulio Rabelo


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame das Emendas em epígrafe apresentadas ao Projeto de Lei onde pretende-se autorizar a criação emergencial da Tabela Diferenciada e o Programa Fila Zero na Saúde, para efeito de complementação financeira dos valores fixados na Tabela SUS Nacional, para remuneração de exames, consultas e demais procedimentos a serem prestados por entidades de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que venham a participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde no âmbito do Município de Niterói, por meio de recursos próprios.
O Projeto de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, encaminhado à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, que autoriza, em caráter excepcional e emergencial, a criação da Tabela Diferenciada e do Programa Fila Zero na Saúde, com vistas à complementação financeira dos valores fixados na Tabela SUS Nacional, com recursos próprios, para remuneração de serviços de saúde prestados por entidades privadas que atuem de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Município de Niterói.

A proposição encontra-se acompanhada de farta justificativa técnico-administrativa e tem por objetivo diminuir o tempo de espera, ampliar a oferta de atendimentos à população e combater a demanda reprimida na regulação municipal, promovendo o fortalecimento da Rede Municipal de Atenção à Saúde.

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Compete à Comissão de Constituição e Justiça, emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa das proposições legislativas. No caso em tela, trata-se de projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos entes federativos subnacionais por força do princípio da simetria. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que projetos de iniciativa privativa do Executivo não podem ser modificados por emendas parlamentares que acarretem aumento de despesa, invadam a esfera de atribuições do Poder Executivo ou desfigurem a proposição original, sob pena de vício formal insanável.

A análise das emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 00115/2025 deve considerar a compatibilidade com o regime constitucional da separação de poderes, a cláusula de reserva de iniciativa, a vedação ao aumento de despesas públicas e a pertinência temática com a proposta original. Embora o poder de emendar integre o processo legislativo e seja expressão da função típica do Poder Legislativo, tal faculdade encontra limites quando confrontada com matérias de iniciativa reservada ao Executivo, conforme prevê o art. 63 da Constituição Federal.

Após criteriosa análise, verifica-se que as emendas não extrapolam os limites do poder de emenda, configurando vício de iniciativa e inconstitucionalidade formal. Entendemos pela constitucionalidade das Emendas nº 002, 003 e 005 por não implicar em vício formal. Já a Emenda 004 possui duplicidade para com a Emenda 002. Vejamos:
A Emenda nº 002 inclui do §4º ao art. 2º que dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação, em linguagem acessível e no Portal da Transparência, da versão atualizada da Tabela SUS-Niterói e suas justificativas técnicas e econômicas, no prazo de 5 dias úteis após aprovação. A emenda está em conformidade com os princípios constitucionais da publicidade e da eficiência (art. 37, caput, da CF/88), além de se harmonizar com os princípios do controle social previstos na Lei nº 8.142/90. Trata-se de norma meramente acessória e não modifica a essência do projeto, apenas reforça o dever de transparência, o que é desejável na gestão de políticas públicas de saúde.

A Emenda nº 003 inclui o Parágrafo Único ao art. 3º que determina que, em igualdade de condições, será dada prioridade à contratação de pessoas jurídicas estabelecidas em Niterói nos chamamentos públicos. A preferência local está alinhada ao princípio do desenvolvimento regional equilibrado (art. 170, VII, da CF/88) e da eficiência administrativa, desde que respeitada a isonomia e critérios técnicos objetivos. A redação da emenda expressamente condiciona a preferência à igualdade de condições, o que afasta qualquer vício de inconstitucionalidade por favorecimento discriminatório.
A Emenda nº 004 reproduz integralmente o conteúdo da emenda nº 002. Caso ambas sejam votadas e aprovadas, haverá duplicidade normativa. Embora o conteúdo seja constitucional e adequado, recomenda-se a rejeição da Emenda nº 004 por redundância com a Emenda nº 002, que já contempla a medida de forma idêntica.
A Emenda nº 005 inclui o art. 7º (renumerando-se os subsequentes) ao qual obriga o Executivo a apresentar plano detalhado de expansão da rede própria de saúde no prazo de um ano, com diagnóstico, metas, cronograma físico-financeiro, fontes de financiamento e indicadores de avaliação. 
A emenda não altera o objeto central do projeto, mas impõe um dever de planejamento e prestação de contas ao Executivo, o que está de acordo com os artigos. 30, I e II, da CF/88, e com os arts. 7º e 9º da Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), que impõem ao ente municipal a responsabilidade pela organização de sua rede própria de serviços de saúde.

A previsão de metas e planejamento é coerente com os princípios da administração pública e da responsabilidade na gestão fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), não interferindo diretamente na autonomia do Poder Executivo para definir políticas públicas, mas sim condicionando o uso de recursos extraordinários a um compromisso com o fortalecimento estrutural do SUS.
Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE das Emendas nº 002, 003 e 005 e pela INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA nº 004.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, na forma acima.

Sala da Comissão, 11 de junho de 2025.
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